	RECURSO DE JULGAMENTO - IPVA

	

	CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

	Nome
	RG
	CPF/CNPJ

	
	
	

	Endereço (rua, avenida, praça, etc.)
	Número
	 Complemento (andar, sala, etc.)

	
	
	

	Bairro ou Distrito
	Município
	UF
	CEP
	DDD
	Telefone

	
	
	
	
	
	

	

	DADOS DO VEÍCULO
	RENAVAM
	

	
	PLACA
	

	

	Ilmo. Sr. Delegado Regional Tributário – DRTC-III
O interessado supra identificado vem à presença de V. Sa. solicitar que seja reconsiderada a decisão do julgamento do pedido de concessão de isenção (processo 51220-500465/2009)  do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, do veículo acima discriminado, a partir de 01/01/2010  prevista na  Lei 13.296/08, Artigo 13, Item VI..

O veículo é empregado exclusivamente no transporte público de passageiros na modalidade escolar, conforme comprovante anexo da sua Inscrição junto ao Departamento de Transporte Público – DTP.

E para tanto apresenta os documentos abaixo relacionados, inclusive os descritos na CIENTFICAÇÂO (cópia anexa) emitida em 27/11/2009.


	

	Para comprovação dos argumentos acima descritos, segue(m) anexo(s) o(s) seguinte(s) documento(s)

	Cópias de: RG, CNH, Credencial Detran, CRMC, CRV, CRLV, Inscrição no Departamento de Transporte Público - DTP/CRMPF, Autorização DETRAN, Contrato de Prestação de Serviços de Transporte, Declaração da Escola, Declaração de utilização exclusiva no transporte público de passageiros na modalidade escolar, Declaração de que não possui outro veículo com o mesmo benefício fiscal.



	Assinatura
	Data

	
	

	Se a assinatura for do procurador, informar:

	Nome
	RG
	CPF
	Telefone

	
	
	
	

	

	INSTRUÇÕES

Juntar ao pedido os seguintes documentos:
1 – No caso de pessoa física, cópia do RG e do CPF do proprietário/responsável.

2 – No caso de pessoa jurídica, cópia do CNPJ e contrato social da empresa.

3 – Procuração específica com firma reconhecida, quando for o caso.

4 - Se for o caso, cópia do RG e CPF do (s) procurador (es).

5 – Cópia do CRV, frente e verso e do CRLV.

6 – Cópia dos Documentos comprobatórios do motivo alegado, tais como:
       Inscrição no Órgão Público;
       Autorização de Transporte – DETRAN;
       Contrato de Prestação de Serviços de Transporte;
       Declaração de utilização exclusiva no transporte público de passageiros na modalidade escolar;
       Declaração de que não possui outro veículo com o mesmo benefício fiscal.
         
Observação: As provas documentais, quando em cópia simples, deverão ser autenticadas pelo servidor que as receber mediante conferência com os originais ou em cartório.


